
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO — PGE 

Processo Número 

Dispensa de Licitação 148/2018 

Processo 006.0411.2018.0002897-70 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DA BAHIA, 
ATRAVÉS DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E A 
EMPRESA BLUENETT CARIMBOS E INFORMÁTICA EIRELI. 

CONTRATO No PGE  O h Li  /2018 

O ESTADO DA BANIA, por intermédio da Procuradoria Geral do Estado, CNP3 no 04.139.403/0001-77, situada à 30 
avenida, n° 370, Centro Administrativo da Bahia, CEP 41.745-005, neste ato representada pelo seu titular Dr. PAULO 

MORENO CARVALHO, devidamente autorizado por Decreto de 07 de janeiro de 2015, publicado no Diário Oficial do 
Estado do dia seguinte, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa BLUENETT CARIMBOS E INFORMÁTICA 

EIRELI CNP.) n.o 11.097.333/0001-05, avenida Ulisses Guimarães, no 4286, Com. Sussuarana, loja 02 Salvador-Bahia, 
neste ato representada pelo Sr. Rogério Bonfim Oliveira Vieira, inscrito no CPF/MF 481.855.905-91, aqui denominada 

CONTRATADA, celebram o presente contrato, que se regerá pela Lei Estadual no 9.433/05, mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a aquisição de carimbos, de acordo com as especificações do Termo de Referência 
do instrumento convocatório e da proposta apresentada pela CONTRATADA, que integram este instrumento na qualidade de 
Anexos I e II, respectivamente. 

§10  A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do contrato, na forma dos §1°  e 2°  do art. 143 da Lei Estadual no 

9.433/05. 
§20  As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

§30  É vedada a subcontratação parcial do objeto, a aççociação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, 
total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o 
CONTRATANTE por nenhum compromisso assumido por aquela com terceiros. 
§40  Os serviços objeto deste contrato não podem sofrer solução de continuidade durante todo o prazo da sua vigência, 
devendo ser executados por empregados da CONTRATADA, sob a inteira responsabilidade funcional e operacional desta, 
mediante vínculo de subordinação dos trabalhadores para com a empresa contratada, sobre os quais manterá estrito e 

exclusivo controle. 
§50  Os serviços serão executados em etapas, no decorrer da vigência do contrato, não havendo obrigatoriedade em 

executar toda a quantidade estimada. 
§60  Os serviços serão executados em quaisquer quantidades, sem quantidades mínimas ou máximas, após emissão de 
autorização e prazo estabelecido, definido pela Diretoria Administrativa/Coordenação de Material e Patrimônio. 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura, será de 12 (doze) meses, admitindo-se a sua 

prorrogação nos termos dos arts. 141 e 142 da Lei Estadual 9.433/05. 



Parágrafo único. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de aditamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o preço unitário dos serviços, conforme descrição abaixo: 

ITEM UND 
VALOR 

UNITÁRIO VALOR TOTAL 

RESINA, para carimbo auto-entintado, de 4 a 7 linhas, em plástico rígido, 
20 R$ 11,00 R$ 220,00 

material de Impressão em fotopolimetro. 
RESINA, para carimbo auto-entintado de 1 a 4 linhas, em plástico rígido, 

material de impressão em fotopolimetro. 
0$  R$ 9,00  R$ 45,00 

RESINA, para carimbo auto-entintado de 1 a 3 linhas, em plástico rígido, 
material de impressão em fotopolimetro. 

0$  R$ 9,00 
R$ 45,00 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em plástico rígido, almofada 
substituível, área de impressão 38mm x 14 mm, até 3 linhas, admitindo-
se variação de 2mm para mais ou para menos, material de impressão em 
fotopolimetro. 

200 R$ 20,00 R$ 4.000,00 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em plástico rígido, almofada 
substituivel, área de impressão 59mm x 23mm, até 5 linhas, admitindo-se 
variação de 2mm para mais ou para menos, material de Impressão em 
fotopolimetro. 

50 R$ 25,00 R$ 1250,00 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em plástico rígido, almofada 
substituível, área de impressão 60mm x 40mm, até 8 linhas, admitindo-se 
variação de 2mm para mais ou para meios, material de impressão em 
fotopolimetro. 

40 R$ 28,00 R$ 1.120,00 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em plástico rígido, almofada 
substituível, área de impressão 30mm diâmetro até 5 linhas, admitindo- 
se variação de 2mm para mais ou para menos, material de impressão em 
fotopolimetro. 

40 R$ 28,00 R$ 1.120,00 

CARIMBO, auto-entintado, estrutura em plástico rígido, almofada 
substituível, área de impressão 27mm x lOmm, até 4 linhas, admitindo-se 
variação de 2mm para mais ou para menos, material de impressão em 
fotopolimetro. 

150 R$ 21,00 R$ 3.150,00 

TOTAL 10.950,00 

§1° Estima-se para o contrato o valor de R$ 10.950,00 (dez mil, novecentos e cinqüenta reais). 
§2° Nos preços contratados estão incluídos todos os custos com material de consumo, salários, encargos sociais, 
previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como também fardamento, transporte de qualquer 
natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, 
administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 
fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 
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CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a seguir 
especificada: 

Unidade FIPLAN Função Subfunção Programa P/A/OE 

06101 03 122 502 2.000 

Região/planejamento Natureza da despesa Destinação do recurso Tipo de recurso 
orçamentário 

9900 339030 100 Normal 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

Em consonância com o §50  do art. 6°, combinado com a letra "a" do inc. XI do art. 79 da Lei 9.433/05, os pagamentos 
devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 
08 (oito) dias, contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela, o que deverá ocorrer no prazo de 15 
(quinze) dias. 

§1° As situações a que alude o art. 228-8 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto Estadual no 6.284/97, sujeitar-
se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal eletrônica. 
§20  Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da 
CONTRATADA. 
§30  A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a 
data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pre rata 
tempere. 
§40  O CONTRATANTE descontará da fatura mensal o valor correspondente às faltas ou atrasos na execução dos serviços 
ocorridos no mês, com base no valor do preço vigente. 
§5° As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com 
a prestação do serviço, no mês anterior à realização dos serviços. 
§6° O pagamento do serviço será efetuado em etapas, em função do quantitativo executado pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEXTA - MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA — REAJUSTAMENTO E REVISÃO 

( X ) Durante o curso da execução do contrato, os preços serão corrigidos consoante as seguintes regras: 
§10 Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, após o que a concessão de reajustamento, nos termos do inc. )0(V do art. 80  
da Lei Estadual no 9.433/05, será feita mediante a aplicação do INPC/I8GE. 
§2° A revisão de preços, nos termos do inc. )0(VI do art 80  da Lei Estadual n° 9.433/05, dependerá de 
requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tomou insufldente, instruído com a 
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo ser instaurada 
pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou excessivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Termo de Referência do instrumento convocatório, que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 

designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente responsável pela perfeita execução dos 
serviços, inclusive para atendimento de emergência, bem como para zelar pela prestação continua e ininterrupta dos 
serviços, bem como, dentre os que permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento 
dos serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas todas a? falhas detectadas; 
executar os serviços objeto deste contrato de acordo com as especificações ou recomendações efetuadas pelo 
CONTRATANTE; 
manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e recursos humanos para execução completa e 
eficiente dos serviços objeto deste contrato; 

zelar pela boa e completa execução dos serviços contratados e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla 
ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 
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comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento dos se-viços; 
atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, providenciando sua imediata correção, 
sem ônus para o CONTRATANTE; 
respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, disciplina e demais 
regulamentos vigentes no CONTRATANTE, bem como atentar para as regras de cortesia no local onde serão executados 
os serviços; 
reparar, repor ou restituir, nas mesmas condições e especificações, dentro do prazo que for determinado, os 
equipamentos e utensílios eventualmente recebidos para uso nos serviços objeto deste contrato, deixando as instalações 
na mais perfeita condição de funcionamento; 
arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, 
ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como 
ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto 
quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 
deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução 
dos serviços; 

1) efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades eiou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços prestados; 
adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução 
deste contrato; 
Proceder a troca dos itens confeccionados com defeito no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data do 
recebimento da reclamação formal efetuada pela unidade contratante; 
Prestar atendimento célere, inclusive, esclarecendo dúvidas sobre a execução ou qualidade do serviço, quando 
necessário, permitir ampla e irrestrita fiscalização, a qualquer tempo, a todas as etapas da execução do serviço, por 
servidor designado pela CONTRATANTE, o que não eximirá ou diminuirá a responsabilidade da empresa pela realização 
do serviço. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por determinação legal, obriga-se a: 

fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias 
da assinatura; 
realizar o pagamento pela execução do contrato; 
proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo legal. 

CLÁUSULA NONA - REGIME DE EXECUÇÃO/FORMA DE FORNECIMENTO 

Empreitada por preço ( X ) unitário 

Q 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na forma do art. 154 da Lei 
Estadual 9.433/05, ficando esdarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não 
eximirá à CONTRATADA de total responsabilidade na execução do contrato. 

§1° O adimplemento da obrigação contratual por parte da CONTRATADA ocorre com a efetiva prestação do serviço, a 
realização da obra, a entrega do bem, assim como qualquer outro evento contratual cuja ocorrência esteja vinculada à 
emissão de documento de cobrança, consoante o art. 8°, Inc. XXXIV, da Lei estadual 9.433/05. 
§2° Cumprida a obrigação pela CONTRATADA, caberá ao CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto, a fim de 
aferir os serviços ou fornecimentos efetuados, para efeito de emissão da habilitação de pagamento, conforme o art 154, 
inc. V, e art. 155, inc. V, da Lei estadual 9.433/05. 
§3° O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei estadual 9.433/05, observando-se os 

seguintes prazos: 

a) se a verificação da conformidade do objeta com a especificação, bem assim do cumprimento das obrigações acessórias 
puder ser realizada de imediato, será procedido de logo o recebimento definitivo; 
ti) quando, em razão da natureza, do volume, da extensão, da quantidade ou da complexidade do objeto, não for possível 
proceder-se a verificação imediata de conformidade, será feito o recebimento provisório, devendo ser procedido ao 
recebimento definitivo no prazo de 15 (quinze) dias. 

§4° O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite estabelecido para 
a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros. 
§50  O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, qualquer proposição de serviço em desconformidade com as 
especificações constantes do Projeto Básico e das disposições previstas neste Contrato. 
§6° Esgotado o prazo total para conclusão do recebimento definitivo sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito o objeto contratual, para todos os efeitos. 
§7° Com a conclusão da etapa do recebimento definitivo, a CONTRATADA estará habilitada a apresentar as nota(s) 
fiscal(is)/fatura(s) para pagamento. 
§8° Fica indicada como área responsável pela Gestão Contratual a Coordenação de Material e Patrimônio e como fiscal 
deste Contrato a servidora Ariana dos Reis Santos Brito - cadastro 06.562.953-4. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei Estadual 9.433/05, com as 
cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o 
contratado à muita de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, ou ainda na 
hipótese de negar-se a CONTRATADA a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua 
convocação; 
II - 0,3% (três dédmos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada dia 
subseqüente ao trigésimo. 

§10  A multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 
§2° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado faltoso, sendo 
certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada - quando exigida, além da perda desta, a CONTRATADA 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela administração ou, 
ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de 
descontar diretamente do pagamento devido à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 
§3° As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá o Contratado da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — GARANTIA 

A empresa vencedora do certame deverá prestar garantia de 5% do valor do contrato, podendo optar por uma das 
modalidades previstas no §10  do art. 136 da Lei estadual no 9.433/05, ficando esclarecido que a garantia deverá ter seu 
valor atualizado nas mesmas condições do contrato. 
§1° A prestação de garantia, quando exigida, recairá sobre urna das modalidades previstas no § 10 do art. 136 da Lei 
Estadual n° 9.433/05. 
§20  Não será admitida a existência de cláusulas que restrinjam ou atenuem a responsabilidade do segurador ou fiador, o 
caso de seguro-garantia ou fiança bancária (art. 136, §1o, II e III da Lei estadual no 9.433/05). 
§30  A garantia deverá ser apresentada no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da assinatura do contrato, devendo 
ser atualizada periodicamente. 
§40  A garantia, em qualquer das modalidades, responderá pelo inadimplemento das obrigações contratuais e pelas multas 
impostas, independentemente de outras cominações legais. 
§5° A CONTRATADA fica obrigada a repor o valor da garantia quando esta for utilizada. 
§60  Havendo revisões ou reajustes de preços, a CONTRATADA atualizará o valor da garantia. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as previstas na Lei 
Estadual n° 9.433/05. 

§10  A resdsão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I 
a XV, XX e XXI do art. 167 da lei Estadual no 9.433/05. 
§20  Quando a rescisão ocorrer com base nos indsos I e XVI a XX do art. 167 da Lei Estadual no 9.433/05, sem que haja 
culpa cio contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 20  
do art. 168 do mesmo diploma. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade do Salvador, Estado da Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado conforme. 



ANEXO I 

ESTADO DA BANIA 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO-PGE 

TERMO DE RT_FERENCLI 

1. OBJETO 

Aquisição de carimbos auto entintados com estrutura em plastico rigido e resma para carimbo auto 
entintado em plástico rigido a ser realizado conforme demanda e de acordo com as especificações abaixo: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

1 75.10.00.00160530-5 

CARIMBO. auto-entintado. estrutura em plástico 
rigido. almofada substituivel. área de impressão 
de 38mm x 14mm_ até 3 linhas. admitindo-se 
variação de 2nnia para mais ou para menos. 
material de impressão em fotopohmetro. 

2.00 

75.10.03.00160538-0 

CARIMBO. auto-entintado. estrutura em plastico 
rigida. almofada substituivel. área de impressão 
de 59nma x 23tint até 5 linhas. admitindo-se 
variação de 2mni para mais ou para menos. 
material de impressão em fotopolimetro. 

50 

3 75.10.00.00160540-2 

CARIMBO. auto-entintado. estrutura em plastico 
rigido. almofada substituivel. área de impressão 
de 60mm x 40rom. até 8 linhas. admitindo-se 
variação de 2mni para mais ou para menos. 
material de impressão em fotopohmetro. 

40 

4 75.10.03.00160523-2 

CARIMBO. auto-entintado. estrutura em plástico 
rigido. almofada substituivel. área de impressão 
de 30 mm diâmetro. ate 5 linhas. admitindo-se 
variação' de 2min para mais ou para menos_ 
material de impressão em fotopolimetro. 

40 

5 75.10.00.00160522-4 

CARIMBO. auto-enfiando. estrutura em plastico 
rigido. almofada substituivel. área de impressão 
de 27min x 1 Onna até 4 linhas. admitindo-se 
variação de 2ium para mais ou para menos. 
material de impressão em fotopolimetro 



6 75.10.00.00137038-3 

RESINA. para carimbo auto-enntado de 4 a 7 
1J)h3 em 

20 
plástico rígido. material de impressão em 
fotopohmetro. 

7 75.10.00.00150577-7 
RESLNA, para carimbo auto entintado de 1 a 4 
linhas, em plástico rígido. material de impressão 
em fotopolimetro. 

05 

8 75.10.00.00151182-3 
RESLNA, para carimbo auto-entintado de 1 a 3 
linhas. em plástico rígido, material de impressão 
em fotopolimetro. 

05 

LOC AL DA PRESTAÇÀO DOS SERN1ÇOS 

Os serviços serão realizados na sede da Contratada e entregues no seguinte endereço: 

?avenida 370, Centro Administrativo da Bahia. CEP: 41.745-005. Salvador-Ba. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os preços apresentados devem incluir todas as despesas incidentes direta ou indiretamente na prestação 
do serviço, tais coma mão-de-obra produtos. equipamentos. ferramentas utilizadas e demais insamios 

As solicitações dos serviços por parte da CONTRATANTE serão formais. via e-mail. e deverão conter 
todas as informações necessárias para a confecção dos serviços por parte da CONTRATADA 

É necessário que antes da confecção do carimbo. a CONTRATADA envie o /grota do item para possa ser 
validado pela unidade solicitante, a fim de evitar quaisquer transtornos futuros. 

Não há quantidade minuna ou máxima para solicitação deste serviço. 

PRAZO DE ENICTÇÀO 

O prazo de vigência do contrato, a contar da data da sua assinatura serà de 12 (doze) meses. 

O prazo de execução e entreea do serviço será de no máximo 03 (três) dias corridos, a contar da data da 
solicitação formal da CONTRATANTE. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CON'TR.A.TADA deverá executar os serviços com qualidade observando as especificações contidas 
neste Termo de Referência. 

A CONTRATADA deverá realizar a troca dos itens confeccionados com defeito no prazo máximo de 02 
(dois) dias úteis. a contar da data do recebimento da reclamação formal efetuada pela unidade contratante. 

Durante a vigência do contrato. a CONTRATADA deverá prestar atendimento célere, inclusive. 
esclarecendo dúvidas sobre a execução ou qualidade do serviço e. quando necessárict permitir ampla e 



irrestrita fiscalização. a qualquer tempo. a todas as etapas da execução do serviço, por servidor designado 
pela CONTR.A.T.Als;TE. o que não eximirá ou diminuirá a responsabilidade da empresa pela realização do 
serviço. 

.. 
1-
_,  sell 

 , 
Documento assinado eletronicamente por Antonio Au 11 gusto Azevedo Santos, Coordenador , em 

dm sia 
 
i, 

 

,..à 23/11/2018, às 17:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art 139, Incisos I 

efertra e II, do Decreto n° 1580$, de 30 de dezembro de 2014. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https.ilseitahia.ba.gov.br   
/sei/controlador extemo.php?acao=documento conferir-&d oreac acesso externo=0 

informando o código verificador 3016871 e o código CAD 0D4F0993 

Referencia: Processo nr 006 0111.2013.0002397-70 SEI nr 3016371 
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ANEXO II 

ff, II R" ait orilrewr 
Slanefkr Ines 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 
COORDENAÇÃO Df  MATERLAI E PATRIM1107,10 

COTAÇÃO 
ffnit DLSCRLALLNAÇ ÃO SLARCA UT QT. R$ Utak P. TOTAL 

1 

Carimbo auto entintado, estrutura em p:ástico 
rígido, ~faca substtutvel, área de impressão 

60mm x 40mm, até 8 linhas, 
Trodat 

40 
UN RS 

R$ 28.00 1 I XI.00 

Carimbo auto entintado, estrutura em plástico 

rígido, alrnofaca substtuivet, área de impressão 

381nm x 14mm, até 3 linhas, 

Trodat 

UN 200 
RS 20..00 R54.000.00 

3  

Carimbo auto entntado, estrutura em plástico 

Agido almofada substtuivel, área de impressão 

7/min UN  x 10 mm (7/16" x 1 1/81. ate 4 linhas, 

Trodat 

150 
as 21.02 R.$ 3450,00 

4  

Carimbo auto entintado, estrutura em plástico 

rígido, almotaca substtutvel, área de impressão 

59mm ii 23 mm, até 5 linhas 
Trodat UN 

50 P3 3$.00 R$ 8,2so,00 

5  

Carimbo auto entintado, estrutura em plástico 

rígido, airnofaca substtutvel, área de impressão 30 

mm diâmetro, ates linhas. 

Rluenett 
un 

 

40 RS 21,02 R$ 1.120,00 

6  

RESINA, para carimbo auto-entitado de 4 a 7 

linhas, em plástico rígido, material de impressão 

em fotopolimetro. 

Rluenett 

tes 

20 11111-400  R$ 720,00 

7 

RESINA, para carimbo auto entintado de 1 a  R 

linhas, em plástico rígido, material de impressão 

em fotopolimetro. 

Oluenett 

ia 

05  al  9..02 R$ 48,00 

g  

RESINA, para carimbo auto entintado de 1 a 3 

tinhas, em alinhas rígido, material de impressão 

em lotopolirnetro. 
Rluenett tei 

05 as .R$ 48.00 

TOTAL RS 10.950.00 

Rue,* 1 (NP, 091 35,77201 5 
1,50.5é$ Gion$17" Id. Certo  CtWfiettdi  Sunuitana. 

Sunuatana. Cf * .11213.000 tett,» 2405.2582 1 Whalsayp. -55 71 98890-2597 
Final  rogetkni0484)121,orte: cam.te 
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Projetos Especiais: 
71 3116-2808/2805 

DIARIO OFICIAL 
iirpáltrmiseedmdstessli Mem. do era* LICITAÇÕES 7 

$ALIADOR reRÇA4FIRA, Eli RE DEZEMBRO DT 2018 - ANO 01 -» 21$663 

 

ONTRATOS 

GABINETE DO GOVERNADOR 

GABINETE DO GOVERNADOR -RESUMO DO CONTRATO FP 12,1418 
Processo n• 019 1510.2018 0002909-19 - Dispensa ne413f2016 Contrato .1.1215318 - CoMratante 
O Estado da Bebia através da Gabinete do Governador da Estado da Bania • Contratada 
EMPRESA GRÁFICA DA BANIA • EGBA. Objeto verdeça° doe *enema da arte grafia. 
oentecçáo de Ionnurirlos. envelopes. anão de vivia. blocos e tolhidos Vigénote. 12 (doze) 
Meses. Valor Global Eabrnado RS 9.10238 (nove Mil CeMo e dois mais, MOO e ORO Cantavas) 
Unidade Orçamentária/Gemera: 33 1089001 - Freiem Atividade 2000- Eamento de Despesa 
33.90 30 - Fonte: 100. Geste( do contrato Marcelo da FIEM* ESMOI - Matricula 14 486 OCOS 
e Fiscal, Antano Carlos Costa Mary - Matricula 04.498419-5 Data da Assinatura '712 2018 

CASA CIVIL 

Empresa Gráfica da Bahia - EGBA 

INSTRUMENTO DE ADITAMENTO AO CONTRATO SP MIMO 

PROCESSO SEI N. 052 7979.2018.0000399-55 CONTRATANTE Empresa Grela da Sabe - 
EGBA. CONTRATADA: arde Sistemas de Campo:10o Ltda OBJETO Prorrogactra de prezo 
e Molda* monetária coM base ne viole* do IMPOU:ME, no percebida' de 3.54% VALOR 
DA DIFERENÇA. RS 833.82 reitocentris a trinta a trhe reais e Sente e dois ceMavos) cones-
pendente o magma Iry~ ee penedo de 18.092018 a 30/112018 VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: RI 226 600,40 (duzentos e vinte sela rie oitocentos e noventa rcale e quarenta 
centavos). VALOR GLOBAL DO CONTRATO ORIGINAL RI 2118500.00 (duzentos e dezoito 
mire quitavimiot reais) PRAZO: 12 (C10$11) meses, a pada cie 12 de dezembro de 2015 DATA 
DA ASSINATURA 12122018 

"armei kadd por haver saldo coro incorreção. 

SECRETARIA DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS  

SERIN - RESUMO DO 21 TERMO ADITNO AO CONTRATO R' 08/2015 
Processa) n• 02931332018000181•37 Conlalante. O Estado de Saha arrastada 5m:zelada da 
Relações Inabludonata • SEREI. Contratada CONSTRUREP RI COMÉRCIO CONSTRUÇÃO 
SERVIÇOS REPRESENTAÇÃO LIDA Objeto promogrie da vrgènas de Contrato n' 09/2015 
pelo prear0 de 02 (doze) meses a contar de 30de dezembro de 2018. com  Moro no art. 140.11. da 
Lei Estadual rd 9 453/2005, Unidade OrçamentArla 29.101 Unidade Gestora:0031 .Aç4e2000 
Natureza da Despesa - 3390.39 Desbraga° do Recurso Dl 00.00000D. Date da Amunaspe 
11112/2018 Creme Otkerra de Carvalho - Secretária de SERIN 

PROCURADORIA GERAI DO ESTADO 

RESUMO DE CONTRATO 
Processo SEI n 006.0411 20180002897-70 
Contrato n' IDE 0642018 
Contratante ESTADO DA BAHIA/PROÇ URADORIA GERAL DO ESTADO 
Contatada: BLUENETT CARIMBOS E INFORMÁTICA EBLELI 
Objeto AbillairA0 de cannsbos, no valor global ~Nado de RI 10 950.00 (dez mil nevem/Mos e 
cinquenta reMs). Unidade Orçamanteda '06 101, Fonte -100 ProgibrAtividade MOO. Elemento 
de Debota - 3390.30 Preme 12 (dMR) migra a PIN da data da rrisetnatUta (17/122018). 

RESUMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
Teme Adarvo 93 (Contrato POE OviraM 
Processo n• PCIE/20170647159 
Cordratank-  ESTADO DA BANIAJT'ROCORADORIA GERAL DO ESTADO 
Contratada SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS LTDA 
Objeta Mirai a valor global do corando para RS 3.173.387 58 (Mis milhões cerdo e santa 
e trás ,rol Ivezentos e oitenta e seta reais e sessenta e ollo centavos). curas despesas serão 
atendidas pela Unidade Orcementána -08501. Forje- 154. ProjetorAtmdade . 4703. Demento 
de Despela - 339040. restadasasclausulas em desacordo com as modações ora amolas 
e retificadas es derma 

Certificação Digital: 71 3116-2137 

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 

Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN 

TERMO ADMVO 

PROCESSO 2017/M9361.0 • TERMO ADITIVO OI AO CONTRATO 070/2017 • 
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DETRAWEIA•CONTRATADO: 
ELEC • INDÚSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA - OBJETO: 
PRORROGAR A VIGÊNCIA DO CONTRATO POR 12 (DOZE} MESES. DE ACORDO COM 
A JUSTIFCATAR APRESENTADA PELA OFiV • COORDENAÇÃO GE FISCALIZAÇÃO DE 
VEICULOS VIGÊNCIA: 13)12)2018 A 12)12/2019 • VALOR MENSAL RE 9.887,00 (NOVE 
MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS)- VALOR GLOBAL: 118 000.00 (CENTO 
E DEZESSEIS MIL REAIS) DOTAÇÃO: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 08.301 0001 - FUNÇÃO 
DE GOVERNO 06 181.209 - ATIVIDADE 29309905 - NATUREZA DA DESPESA 3390.39 00 
- ()ESTIRAÇA° DE RECURSO 0 213 000 000 DATA DE ASSINATURA: 1311 2r2018 - LUCIO 
GOMES BARROS PEREIRA DIRETOR GERAL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA, PECUÁRIA, 
IRRIGAÇÃO, PESCA E AQUICULTURA  

RESUMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ple 01(2018 
PARTES: O ESTADO DA BAHIA' SEAGRI I E A AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELI 
PROCESSO N° 010,0502 2018 0001330411 OBJETO: Prorrogar o prazo de Oprimis do 
Contrata ri' 01512018 a parle de 18 de dezembro de 2018. findando-se em 30 de março de 
2020 VALOR: O valor global do Contraio permanece de RI 392 987.20 (trezentos e noventa • 
doia md, novecentos e *barde e sete reais e vinte centavos) ASSINATURAS: Amime Almeida 
Mendonça - Secretária • Salines M06011 de Frases. Contraias 

RESUMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO SM 907/29111 
PARTES: O ESTADO DA SASON SEAGRI r E A AGROINDUSTRIAL FREITAS EIRELi 
PROCESSO N°  010 0592 2018 0001302-26 OBJETO: Prorrogar o prazo de vipencue do 
Contrato n• 001/2018, a pedir de 18 de dezembro de 2015. Iodando-se ern 30 de dezembro 
de 2019 VALOR: O valo' global do Contudo permanece de RS 8 S43,20 rodo mr1 quinhentos • 
quarenta e Ires mele e ente centavos) ASSINATURAS: Andrei Almeida Mendonça - SaCT•tàf 
e Minei Musas de Freiras- Contratada 

SECRETARIA DE CIÊNCIA., 
TECNOLOGIA E INOVAÇAO 

RESUMO DO QUARTO TERMO ADMVO AO CONTRATO N°00112017 
PROCESSO: N' 021) 2205 2018 0001645-44- CONTRATANTE: O Estado da Barde Mimara da 
Sectetane da Ciência. Tecnologia e InovarAo - SECTI - CONTRATADA: CONSORCIO AYNIL 
- FRAGA DE MEDEIROS - OBJETO Prorrogar por moia OS (5ets) meses O prazo cré 'NOM" 
do contrato original, a contar de 14 de iene vo de 2019 e término em IS da latim de 2019 - 
ASSINATURA: 19122018 

SECRETARIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

Companhia Baiana de Pesquisa Mineral- CBPM 

RESUMO DO II TERMO ADITIVO AO COMODATO MJ Goraie 
COMODANTE: Companber Baiana da Pasquim Mineral - 013PM • COMODATÁRIA: Secretaria 
da Segurança Pública do falado da Bens • SSP - OBJETO: prormaçtio do prazo de comodato 
tanto do inovei quanto dos móveis que o guarnecem por mala 34 (trinta e quatro) meses • 
PRAZO DE VIGÊNCIA: entre em vigera no dia 161 2118 e morra em 15/09/2021 • DATA DA 
ASSINATURA Salvador-BA. 14,1212018 
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